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PODER EXECUTIVO

Editais

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA FORMAÇÃO DE 
CADASTRO DE RESERVA NO PROGRAMA DE ESTÁGIO 
DE PÓS-GRADUAÇÃO DA PROCURADORIA-GERAL DO 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES
A Procuradoria-Geral do Município de Vitória/ES torna público 
que estarão abertas as inscrições de Processo Seletivo para 
formação de cadastro de reserva no Programa de Estágio de 
Pós-Graduação no âmbito da Procuradoria-Geral do Município, 
regulamentado pelo Decreto Municipal nº 20.449, veiculado 

mediante condições e normas estabelecidas no presente Edital.
1-DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1- O Programa de Estágio de Pós-Graduação no âmbito 
da Procuradoria-Geral do Município tem por objetivo a 
complementação do itinerário educativo dos pós-graduandos, 
propiciando a imersão dos acadêmicos num ambiente de 
práticas e experiências formativas sintonizado com as suas 

1.2- O Processo Seletivo se destina à seleção de estagiários 
para a formação de cadastro de reserva do Programa de 
Estágio de Pós-Graduação da PGM de Vitória, almejando o 
preenchimento de novas vagas que vierem a surgir durante a 
validade do processo. 
1.3- À medida que surgirem vagas na Procuradoria-Geral do 

os candidatos aprovados, de acordo com o quantitativo de vagas 
disponibilizadas para o Programa de Estágio de Pós-Graduação.
1.4- Pelo exercício das suas atividades durante as 20 (vinte) 
horas semanais – equivalentes a 4 (quatro) horas diárias –, 
os estagiários de pós-graduação receberão, além do vale-
transporte, bolsa-auxílio mensal, de acordo com a categoria 

a) 
(dois mil reais).
b)
duzentos e cinquenta reais).
c)

1.5- O Processo Seletivo será composto de 2 (duas) etapas, 
a) prova objetiva de múltipla 

escolha; e b) prova oral (entrevista).
1.6- A Banca Examinadora, formada por Procuradores 

descritas no Decreto Municipal nº 20.449/2022, supervisionará 
a lisura e conformidade do processo seletivo com as normas 
legais e editalícias.
2-CANDIDATOS
2.1- Poderão participar do Programa de Estágio de                                
Pós-Graduação no âmbito da Procuradoria-Geral do Município 
os bacharéis em Direito que estejam cursando Especialização, 
Mestrado, Doutorado ou Pós-Doutorado, desde que aprovados 
no presente Processo Seletivo.
2.2- O Programa não admitirá a inscrição de pessoas cuja 
graduação ainda não esteja completa, com a competente 
colação de grau e registro do diploma.
3-DA INSCRIÇÃO
3.1- A inscrição deverá ser realizada exclusivamente 
por meio do link www.vitoria.es.gov.br/
pgmestagiopos2025-2, no período compreendido entre 
31/10/2025 a 09/11/2025.
3.2- Não será cobrado nenhum valor a título de taxa de 
inscrição, seja a que título for.
3.3- A Procuradoria-Geral do Município de Vitória não se 
responsabiliza por solicitações de inscrição não recebidas 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica ou operacional 
dos próprios candidatos que impossibilitem a transferência de 
dados, sobre os quais não tiver dado causa.

3.4- A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, 
em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, 
inclusive quanto à realização das provas nos prazos estipulados.
3.5- O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta 
ciência quanto à possibilidade de divulgação de seus dados em 
listagens e resultados no decorrer do certame, tais como nome, 
notas e desempenho nas provas, entre outros, tendo em vista 

da publicidade dos atos atinentes ao Processo Seletivo. Não 

também os candidatos de que possivelmente tais informações 
poderão ser encontradas na rede mundial de computadores 
através dos mecanismos de busca atualmente existentes.
3.6- O candidato que necessitar de qualquer tipo de condição 
especial para realização das provas deverá solicitá-la no ato da 
Inscrição.
4-DAS VAGAS RESERVADAS
4.1-

(“O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em 

assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo, 

função para a qual concorram. 
4.2- 

a ser criadas durante o prazo de validade do Processo Seletivo, 

a realização da inscrição e em até 24h, enviem ao e-mail
pgmestagiopos@gmail.com laudo médico (documento original 
ou cópia autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da 

4.3- Concorrerá às vagas da ampla concorrência (AC) o 

físico (PcD) na forma e no prazo descritos no item 4.2 deste 
instrumento convocatório.
4.4- O candidato que prestar declarações falsas em relação à 

deste Processo Seletivo, e responderá, civil e criminalmente, 
pelas consequências decorrentes do seu ato, garantido o direito 
ao contraditório e à ampla defesa. 
4.5- O laudo médico (original ou cópia autenticada) terá 
validade somente para este Processo e não será devolvido, 
assim como não serão fornecidas cópias desse laudo. 
4.6-

Processo Seletivo.
5-DAS PROVAS
5.1-Da Prova Objetiva de Múltipla Escolha
5.1.1- A prova objetiva de múltipla escolha, de caráter 

programático, afeto ao denominado Direito Municipal, está 
discriminado no Anexo I deste edital.
5.1.2- As questões da prova objetiva serão do tipo múltipla 

A a E) e uma única resposta 
correta. 



5.1.3- O candidato deverá transcrever as respostas das provas 

válido para a correção das provas. O preenchimento do Cartão 

contidas neste Edital e no referido documento. Em hipótese 
alguma haverá substituição do cartão por erro do candidato. 
5.1.4- Não serão computadas questões não respondidas, nem 
questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que 
uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. 
5.1.5- O candidato deverá, obrigatoriamente, ao término 

devidamente assinado no local indicado. O caderno de questões, 
a seu turno, somente poderá ser levado para casa pelos 

seja, até o término das 2 (duas) horas de prova.
5.1.6- Será considerado aprovado o candidato que obtiver, 
no mínimo, 60% (sessenta por cento) de aproveitamento dos 
pontos da prova objetiva de múltipla escolha. 
5.1.7- Entretanto, somente prosseguirão no certame os 
aprovados na prova objetiva cujo resultado os coloque entre os 
20 (vinte) candidatos com melhor pontuação.
5.1.8- No caso de empate, os candidatos empatados com as 

poderá permanecer no certame.
5.1.9-

de sítio eletrônico que permita a escolha de nomes ou mesmo 
de números de forma aleatória e randômica, sem possibilidade 
de qualquer espécie de direcionamento.
5.2-Da prova oral (entrevista)
5.2.1- 
valerá 10 (dez) pontos e será aplicada, preferencialmente, de 
forma presencial.
5.2.2- A depender do número de candidatos a serem 
entrevistados e da disponibilidade de horários dos Examinadores, 
as entrevistas poderão ser marcadas para dias distintos da 
semana.
5.2.3- Na prova oral, cada um dos candidatos será entrevistado 

5.2.4- Com até 2 (dois) dias úteis de antecedência, os candidatos 
aprovados serão comunicados pela organização do certame por 
e-mail sobre a data e horário da entrevista e deverão responder 
à mensagem anexando seu respectivo currículo, sob pena de 
eliminação do certame.
5.2.5-

(i) não comparecerem à entrevista; 
(ii) ou cujo atraso inviabilize a realização da prova oral no dia 
previamente agendado.
5.2.6- 
podendo durar menos, a critério dos Examinadores.
5.2.7- A entrevista poderá abarcar tanto questões técnico-

o alinhamento do projeto de vida do candidato com o estágio de 
pós-graduação oferecido pela Procuradoria-Geral do Município 
de Vitória.
5.2.8- Os critérios avaliativos empregados pelos examinadores 
serão, respectivamente, o domínio do conhecimento jurídico 
(2,0 pontos), a adequação da linguagem técnica (2,0 pontos), 
a articulação do raciocínio (2,0 pontos), a capacidade de 
argumentação (2,0 pontos) e o uso correto do vernáculo (2,0 
pontos).
5.2.9-
de forma conjunta.
6-DA APLICAÇÃO DAS PROVAS
6.1.1- A prova objetiva de múltipla escolha, que terá duração 
máxima de 02 (duas) horas, será aplicada às 14:00 horas 
do dia 16/11/2025 (domingo) nas dependências da Escola 

devendo ser acessado exclusivamente, 
para o ingresso no prédio, o portão situado na Rua 
Aluysio Simões.
6.1.2- No dia da realização da prova objetiva, não serão 
fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações 
referentes aos seus conteúdos e/ou aos critérios de avaliação, 
sendo dever do candidato estar ciente das normas contidas 
neste Edital.

6.1.3- O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização das provas com antecedência mínima de 30 

transparente, do número de inscrição e do documento de 
identidade original.
6.1.4-
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 

Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 

Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão 
público que, por lei federal, tenham valor legal como identidade; 
carteira de trabalho e carteira nacional de habilitação (modelo 
com foto), ainda que com validade vencida.
6.1.5-

carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 

do documento, cópia do documento de identidade, ainda que 
autenticada, bem como protocolo de documento.
6.1.6- Não será permitida, durante a realização das provas, a 
comunicação entre os candidatos nem a utilização de máquinas 
calculadoras e/ou similares, livros, coletâneas de legislação, 
anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta, 
protetor auricular, lápis, borracha ou corretivo. 
6.1.7- Não poderão ser usados ou manuseados durante a 
prova, em nenhuma hipótese, aparelhos como bip, telefone 
celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, 
ipod, ipad, tablet, smartphone, mp3, mp4, receptor, gravador, 

qualquer modelo, pulseiras ou braceletes magnéticos (ainda que 
terapêuticos) e similares, e etc., os quais deverão permanecer 
sob as carteiras, preferencialmente em bolsas fechadas. Se 
durante a realização das provas o candidato for surpreendido 
portando os aparelhos eletrônicos supracitados, será 
imediatamente eliminado do processo seletivo, inclusive com 

situação neste sentido, o candidato deverá evitar levar para o 
local de provas quaisquer equipamentos acima relacionados.
6.1.8- No momento do ingresso do candidato na sala de 

coletará a sua assinatura em lista disponibilizada previamente 

6.1.9-
estabelecido neste Edital, os portões da unidade serão fechados 

retardatários. O procedimento de fechamento dos portões será 
registrado em ata – subscrita pelo Procurador da PGM de maior 
hierarquia presente no dia – e de pelo menos 1 (um) membro 
da equipe da PGM designado para a aplicação das provas.
6.1.10- Não será admitido ingresso de candidato no local de 

6.1.11- Dez minutos antes do horário de aplicação de prova 

respectivos cadernos de prova, os quais, até segunda ordem, 
deverão permanecer virados, de modo a impedir a visualização 
prévia das questões.
6.1.12- 
emitirá a autorização de início da prova, passando a controlar 
publicamente, no quadro branco ou negro da sala, a passagem 
do tempo, empregando, para tanto, o método de riscar o 
horário já atingido ou de emitir orientações verbais sobre o 
tempo remanescente.
6.1.13- 

documentos entregues de forma tardia.
6.2-A prova oral (entrevista), a seu turno, será realizada nos 
60 (sessenta) dias posteriores à divulgação dos resultados 
da prova escrita, nas dependências da Procuradoria-Geral do 
Município (instalada na Prefeitura Municipal de Vitória, situada 
na Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 1.927, Bento 
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7-DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO
7.1-
dos pontos obtidos na prova objetiva de múltipla escolha e na 
prova oral (entrevista).
7.2-
número de pontos na soma de todas as etapas, serão fatores de 

a) maior pontuação na prova 
objetiva; e b) maior idade, considerando dia, mês e ano. 
7.3- Os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos terão a idade como primeiro critério de desempate, 
hipótese em que terá preferência o mais idoso. 
8-DOS RESULTADOS E RECURSOS
8.1-
eletrônico www.vitoria.es.gov.br/pgmestagiopos2025-2
no dia seguinte à aplicação do exame.
8.2- O candidato que desejar interpor recurso contra o gabarito 

útil, a partir do dia subsequente ao da divulgação. 
8.3- Os eventuais recursos serão encaminhados para o e-mail
da organização do certame, ou seja, pgmestagiopos@gmail.
com.
8.4- Os recursos deverão ser elaborados por escrito, indicando a 
questão impugnada e também a motivação para a reformulação 
do gabarito.
8.5-
(i) intempestivos; (ii) destituídos de fundamentação; (iii) cujo 
conteúdo desrespeite a Banca Examinadora ou mesmo qualquer 
um dos seus membros.
8.6- A decisão da Banca Examinadora será irrecorrível, ou 
seja, em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão 

8.7- Se do exame de recursos resultar anulação de item 
integrante de prova, a pontuação correspondente a esse item 
será atribuída a todos os candidatos, independentemente de 
terem recorrido ou não.
8.8- Aplicam-se à prova oral, no que couber, os dispositivos 
supracitados, referentes ao recurso com relação à prova 
objetiva.
9-DA ADMISSÃO
9.1-
pela Procuradoria Geral do Município de Vitória será objeto de 

eletrônico www.vitoria.es.gov.br/pgmestagiopos2025-2.
9.2- Os aprovados no exame de seleção serão contratados, no 
prazo de validade do processo seletivo, com observância da 

Procuradoria-Geral do Município atenderá exclusivamente ao 
interesse da Administração. 
9.3- Quando do comparecimento para admissão, o candidato 

a)
 b) cópia do diploma ou de declaração de 

conclusão do curso de Direito, constando a data da respectiva 
colação de grau; OU cópia de comprovante ou declaração de que 
se encontra matriculado em curso de Especialização, Mestrado, 
Doutorado ou Pós-Doutorado, conforme o caso.
10-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1- O processo seletivo terá validade de 1 (um) ano a 

prorrogado por igual período a critério do Procurador-Geral do 
Município. 
10.2- O candidato deverá manter seus dados de e-mail e telefone 
atualizados enquanto estiver participando do processo seletivo, 
podendo valer-se, para tanto, do e-mail pgmestagiopos@gmail.
com.
10.3- Os prazos previstos neste Edital são preclusivos, contínuos 

o seu não cumprimento e para a apresentação de quaisquer 
recursos, laudos médicos e/ou de outros documentos após as 
datas e os horários e de forma diversa da determinada neste 
Edital. 
10.4- É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar 

referentes a este Processo Seletivo, divulgados no endereço 
eletrônico www.vitoria.es.gov.br/pgmestagiopos2025-2.

10.5- É permitido, aos estagiários de pós-graduação, o exercício 
da advocacia particular, desde que desempenhada fora do seu 
expediente na PGM de Vitória.
10.6- O turno de realização do estágio (matutino ou vespertino) 
será ajustado com a Gerência de lotação do estagiário de pós.
10.7- O estágio de pós-graduação da PGM é presencial, sendo 

(i)
o trabalho remoto; (ii) acompanhamento da produtividade do 

(iii) resguardo do interesse 
público; e (iv) o trabalho do estagiário seja atestado pela sua 

10.8- Os casos omissos serão resolvidos pelo Procurador-Geral, 
que poderá, para tanto, ouvir os demais membros da Banca 
Examinadora.

Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo

ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
O conteúdo programático girará em torno do denominado 

saberes jurídicos multidisciplinares exigidos para a atuação 
numa Procuradoria Municipal, quer no âmbito consultivo, quer 
no âmbito contencioso.

LEI ORGÂNICA DA PROCURADORIA, NORMA 
ESTATUTÁRIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS E OUTROS 
TEXTOS LEGISLATIVOS DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA

DIREITO SUMULAR APLICÁVEL À ESFERA MUNICIPAL

DIREITO CONSTITUCIONAL APLICÁVEL À ESFERA 
MUNICIPAL
1) A posição constitucional do município brasileiro na Constituição 

Municipal e as competências constitucionais do Município. 
Interesse local. 4) Estrutura política municipal. O poder executivo 
municipal. O poder legislativo Municipal. Administração pública 

- meios processuais cabíveis. 6) O Poder de Polícia Municipal. 

de inconstitucionalidade. Incidentes de Inconstitucionalidade.               

de Mobilidade Urbana. Acessibilidade Universal. O Sistema 
Único de Saúde e as atribuições do Município. O Estatuto da 
Criança e do Adolescente e a municipalização do atendimento. 

Município. A atribuição constitucional em matéria de educação. 

Participação Popular no Município. A participação popular como 
forma de exercício da cidadania. A democracia participativa; 
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DIREITO ADMINISTRATIVO APLICÁVEL À ESFERA 
MUNICIPAL

proporcionalidade. Conceito jurídico indeterminado. 3) Ato 
administrativo. Noções gerais. Elementos. Características. 

4) Organização administrativa. Noções gerais. Descentralização 
e Desconcentração. Órgãos Públicos. Administração direta 

autarquias, empresas públicas, sociedades de economia 
mista, fundações e outras entidades privadas delegatárias. 
Subsidiárias. Participação estatal minoritária em sociedade 

Sociais e Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público. 
Entidades de utilidade pública. Serviços sociais autônomos e 

Parceria. 7) Arbitragem, mediação, dispute board e métodos 

Preços. Modalidades. Concorrência, tomada de preços, convite, 

Administração, contratos administrativos e convênios. Contratos 

cláusulas exorbitantes, formalização, alteração, execução e 

execução. Delegação. Concessão. Permissão. Autorização. 
Parcerias Público-Privadas. Concessão Administrativa e 
Concessão Patrocinada. Gestão Associada dos Serviços 
Públicos. Poder Concedente, Concessionário e Usuários. 

afetos ao serviço. 14) Desestatização. Privatização. Delegação. 

Agentes e Órgãos reguladores. Características. A atividade 

Autorregulação. Deslegalização. Agências reguladoras. Controle 

Espécies. Afetação e desafetação. Domínio terrestre. terras 

dos bens públicos móveis e imóveis. Gestão patrimonial. 
Venda, permuta, doação, aforamento, locação, concessão de 
direito real de uso, concessão de uso, cessão, permissão e 
autorização de uso, incorporação ao capital de sociedade, dação 
em pagamento, usucapião, investidura e concurso voluntário. 

Administradores Públicos. Poder Hierárquico e Poder Disciplinar. 

Espécies de poder de polícia. Polícias de costumes e diversões; 
de comunicações; sanitária; de viação e trânsito; de comércio 

Partilha constitucional da competência de polícia administrativa. 

19) Intervenção do Estado na propriedade. Noções gerais. 

civil do Estado e das pessoas jurídicas de direito privado 

e responsabilidade de seus administradores. 21) Desapropriação. 

Direito de extensão. Procedimento administrativo. Efeitos. 

atividade administrativa. Noções gerais. Controle parlamentar. 

controle jurisdicional. Conciliação e arbitramento. Improbidade 

mandados de segurança individual e coletivo, habeas data, 
mandado de injunção, ação popular e ação civil pública.            

nº 790, de 10 de fevereiro de 2016. Princípios constitucionais. 

processos. Direito de petição aos Poderes Públicos. 

DIREITO TRIBUTÁRIO APLICÁVEL À ESFERA MUNICIPAL

espécies. Sistema internacional tributário. Competência interna 

tributário. Normas, princípios e regras. Princípios constitucionais 
tributários. 4) Controle da constitucionalidade da lei tributária. 
O controle incidental. A ação direta de inconstitucionalidade. 

universalidade e personalização. Isonomia tributária e proibição 
de desigualdade. Os princípios aplicáveis às taxas e às 
contribuições especiais. 6) Os princípios de segurança jurídica. 

complementares. 10) Obrigação e crédito tributário. Obrigação 

d) Imunidade. Isenção, não incidência, anistia e remissão.                   

Base de cálculo e alíquota. 14) Sujeito ativo e sujeito passivo. 

sujeito ativo por desmembramento constitucional. Sujeito ativo 
e titularidade do produto de arrecadação do tributo. 16) Sujeito 
passivo. Contribuinte e responsável. Solidariedade, capacidade 

dos sucessores, de terceiros e por infrações. Substituição 

19) Suspensão e extinção do crédito tributário. Prescrição 

privilégios do crédito tributário. 21) Infrações e sanções em 
matéria tributária. A natureza das penalidades tributárias. 
22) Processo tributário judicial. Dívida Ativa. Execução 

declaratórias, anulatórias e de consignação em pagamento. 

constitucionais aplicáveis. Conselho de Contribuintes. Consulta 

gerador e base de cálculo. Sujeito ativo e sujeito passivo.



simultâneo de mercadorias e serviços. 26) Imposto Predial e 

Contribuição de Iluminação Pública (CIP). 29) Contribuição de 

Contribuições sociais dos Estados. Empréstimo compulsório. 

DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO NO CONTENCIOSO 
JUDICIAL ENVOLVENDO O MUNICÍPIO

razão do lugar; 3) Atos, termos e prazos processuais (inclusive 
suspensão e interrupção); 4) Comunicação dos atos processuais; 

espécies, irrecorribilidade imediata das decisões interlocutórias, 
efeitos, processamento, pressupostos de admissibilidade.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL NO CONTENCIOSO 
JUDICIAL ENVOLVENDO O MUNICÍPIO
1) Direito processual. Conceito, natureza, posição enciclopédia, 

do processo. Princípios gerais do direito processual. Princípios 
processuais constitucionais. O acesso ao direito e à justiça. 
Constitucionalização do processo. Garantias fundamentais 

das outras funções do Estado. Estrutura judiciária nacional. 

Conceito. Espécies. Critérios determinadores. Competência 
internacional e interna. Competência originária e recursal dos 

de competência e de atribuições. Perpetuação da jurisdição. 3) 

Elementos da demanda. Concurso e cumulação de ações. 

Pressupostos processuais. Processo e procedimento. Espécies 
de processos e de procedimentos. Objeto do processo. Mérito. 
Questão principal. Questões prévias, preliminares e prejudiciais. 
Poderes, direitos, faculdade, deveres e ônus processuais. 

Das despesas, dos honorários e das multas. Capacidade e 

Ministério público. Defensoria Pública. Advogados. Advocacia 
pública. Direitos, deveres e formas de atuação. Prerrogativas 

Intervenção de terceiros. Incidente de desconsideração 
da personalidade jurídica. Amicus curiae. Intervenção das 
pessoas jurídicas de direito público. 9) Atos e fatos jurídicos 

Prescrição. Nulidades. Negócios jurídicos processuais. Processo 
eletrônico. 10) Da formação, suspensão e extinção do 
processo. 11) Procedimento comum. Petição inicial. Pedido. 
Indeferimento da petição inicial. Improcedência liminar do 

e revelia. Ação declaratória incidental. Incidentes processuais. 

liminar e de sentença contrárias ao Poder Público. Cabimento 

antecipado parcial do mérito. Saneamento e organização 

de prova. Poderes instrutórios do juiz. Prova emprestada. 

de documento ou coisa. Arguição de falsidade documental. 
Prova testemunhal. Prova pericial. Inspeção judicial. Exame 
e valoração da prova. Audiência de instrução e julgamento. 

e integração da sentença. Erro material. Coisa julgada. 

e mérito. Espécies. Disposições gerais. Ordem dos processos 
nos tribunais. Homologação de decisão estrangeira e concessão 

Embargos de Divergência. 19) Precedentes e casos repetitivos. 

demandas repetitivas. Incidente de assunção de competência. 
Do julgamento dos recursos extraordinário e especial repetitivos. 

Procedimento. 21) Cumprimento da sentença. Disposições 

obrigação de pagar quantia certa. Cumprimento de obrigação 
de prestar alimentos. Cumprimento de obrigação de fazer, não 

de execução. Execução de título extrajudicial. Penhora. 
Avaliação. Expropriação. 23) Cumprimento de obrigação de 

impugnação ao cumprimento e exceção de pré-executividade. 

geral. Características. Procedimentos em espécie. Procedimentos 

Procedimentos especiais de jurisdição voluntária. Disposições 
gerais. Procedimentos em espécie. 26) Proteção de direitos 
difusos, coletivos e individuais homogêneos. Processo coletivo. 
Ação popular. Mandado de segurança coletivo. Ação civil pública. 
Inquérito civil público. Ação de improbidade administrativa.       
27) Mandado de Segurança. Mandado de injunção. Habeas 

da constitucionalidade. Ação direta de inconstitucionalidade. 
Ação declaratória de constitucionalidade. Arguição de 

arguição de inconstitucionalidade. Ações Civis Constitucionais. 


